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MENSAGEM N» OGA DE Ofí DE DE 2019

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei
em anexo, que ̂ 'Dispõe sobre o recebimento, a titulo de doação, de bens móveis ou imóveis, serviços
de qualquer natureza e valores monetários em espécie aos órgãos da Administração Pública
Municipal e dá outras providências".

O presente Projeto de Lei atende diretamente aos anseios de pessoas físicas ou
jurídicas que buscam contribuir voluntariamente para o bem comum, doando bens, serviços ou valores
monetários, indicando destinação específíca e deixando suas marcas como cidadãos conscientes e
responsáveis, que amam sua cidade e desejam fazer a diferença, assumindo protagonismo no processo
de desenvolvimento local, sendo que outros municípios brasileiros já se beneficiam amplamente do
instituto da doação.

Constantemente pessoas físicas ou jurídicas, nacionais e internacionais, afírmam estar
dispostas a contribuir para a construção de ambientes urbanos e rurais mais sustentáveis e

desenvolvidos, que permitam a população desfrutar dos seus benefícios, de forma mais efetiva e
direta, além de ser fundamental ao Poder Público municipal o desenvolvimento de parcerias de
colaboração com o setor privado na prestação de serviços do interesse do cidadão, visando o pleno
desenvolvimento do Município.

Esta ação de governo não gerará ônus ou obrigações de caráter financeiro para o
Município, ao mesmo tempo em que produzirá benefícios incalculáveis à população, estando em
perfeita sintonia com os novos tempos, em que as pessoas buscam realizações pessoais, autonomia,
liberdade de expressão e construção de um mundo melhor para si e para a coletividade, sendo
pragmáticas e objetivas em suas ações.

Há a necessidade de nos adaptarmos a essa nova realidade, devendo permitir que
cidadãos se expressem e contribuam diretamente com a solução dos problemas locais, gerando um
sentimento de pertencimento ao local onde vivem.

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do referido
projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de
consideração e apreço.

Barra do Garças/MT, Olo de de 2019.

ROBERTO ÀNpELO DE FARIAS
Prefeito Municipal
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"Dispõe sobre o recebimento, a título de doação, de

bens móveis ou imóveis, serviços de qualquer

natureza e valores monetários em espécie aos órgãos

da Administração Pública Municipal e dá outras

providências".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições Constitucionais e Legais, em especial ao

disposto no art. 84, IV e VI da Constituição Federal, faz saber que a Câmara Mtmicipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Ficam os Órgãos da Administração Pública Municipal autorizados a receber,
a título de doação, bens móveis ou imóveis, serviços de qualquer natureza, obras públicas ou
valores monetários, observando os requisitos desta Lei.

Art. 2" Considera-se doação a transferência ou a entrega de bens móveis ou imóveis,

serviços de qualquer natureza, obras públicas ou valores monetários aos Órgãos da
Administração Pública Municipal, sem ônus ou obrigações para o Mimieípio, exceto o
compromisso da destinação específica pactuada previamente ou a inclusão de informações
sobre o doador no objeto da doação, através de placas ou outros meios.

Art. 3° Para os fins desta Lei, qualquer pessoa física ou jurídica, nacional ou
internacional, poderá efetuar doações aos Órgãos da Administração Pública Municipal, a qual
será precedida de processo administrativo que contenha, pelo menos, os seguintes
documentos:

I - identificação e endereço completos do doador;

II - justificativa da doação ou da prestação de serviços;

III - descrição completa dos bens, serviços ou valores que se pretende doar;
IV - comprovação, pelo doador, da propriedade dos bens ou valores que se pretende

doar, nos termos da legislação vigente, e de que o bem está sendo doado a título irrevogável,
para ser incorporado ao patrimônio do Município, sem quaisquer ônus presentes ou futuros;

V - parecer jurídico;

VI - termo de doação;

VII- comprovação da efetiva incorporação dos bens ou valores doados ao patrimônio
do Município, nos termos da legislação vigente, ressalvados os casos de doaç^^çÊ-^íie serviços;
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VIII - comprovação, pelo órgão ou entidade beneficiária, da destinação dos bens,

serviços ou dos valores pecuniários doados.

Art. 4° A pessoa física ou jurídica doadora de bens móveis ou imóveis, obras

públicas, serviços ou valores monetários poderá indicar o Órgão da Administração Pública
Municipal ao qual se destina a doação, bem como a destinação específica do bem, serviço ou
valor monetário, neste caso fazendo constar no processo administrativo previsto no art. 3°

desta Lei.

§ 1° A indicação da destinação específica do bem móvel ou imóvel, obra pública,

serviço de qualquer natureza ou valor monetário, deverá estar em perfeita consonância com o
Planejamento Municipal, com o interesse público e obedecer à legislação em vigor.

§ 2° A pessoa física ou jurídica que efetuar doação a Órgão da Administração
Pública Municipal, terá o direito de acompanhar a aplicação do objeto doado na destinação
específica, podendo obter informações sobre os efeitos e benefícios gerados.

Art. 5" O Órgão da Administração Pública Municipal no ato do recebimento das
doações ou quando consultado, avaliará a conveniência e o interesse público de receber ou
não a doação.

§ 1° O Órgão da Administração Pública Municipal que receber a doação deverá
assumir o compromisso da destinação específica;

§ 2° O Órgão da Administração Pública Municipal que não receber a doação deverá
justificar, de forma plausível, apontando as razões legítimas e legais do não recebimento.

Art. 6" Por exigência da pessoa física ou jurídica doadora de bens, obras públicas,

serviços ou valores monetários, o Poder Público poderá autorizar a inserção de informações

sobre o doador no objeto doado, em material de divulgação, em evento, em projeto ou

qualquer outro espaço a fim, desde que sejam obedecidas às restrições legais aplicáveis ao

caso concreto, em especial no que diz respeito ao uso de bens públicos e à proteção da

paisagem urbana.

Art. T Para as doações de valores monetários de pessoas físicas ou jurídicas,

depositados em conta corrente do Município, fica o Órgão Gestor do Orçamento Municipal
autorizado a proceder á abertura do crédito orçamentário correspondente ao valor doado, na

forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. A execução de doações em valores monetários depositadas em

conta corrente do Município, deverá obedecer aos procedimentos da gestão orçamentária,

financeira e contábil regida pela legislação aplicável ao Município.

Art. 8° Fica vedado o recebimento de doações pelos Órgãos da Administração
Pública Municipal, quando a doação gerar ônus ou obrigações financeiras para o Município,
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quando se caracterizar como conflito de interesses, quando existir demanda judicial do doador
frente ao Município ou produzir vantagens de qualquer natureza para o doador.

Art. 9° O Órgão da Administração Pública Municipal ao receber doações obedecerá
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, dando a

maior transparência possível e aplicando o objeto da doação em prol do interesse público.
§ 1° Para as doações em bens móveis ou imóveis a aplicação aos fins a que se

destinam será imediata, assim que concluídas as formalidades previstas nesta Lei.

§ 2° Para as doações em valores monetários depositados em conta corrente do

Município, os Órgãos da Administração Pública Municipal, responsáveis pela execução,
darão a máxima prioridade à aplicação dos valores, cumprindo rigorosamente os prazos para
licitações da legislação em vigor.

Art. 10 Esta lei não se aplica às parcerias voluntárias, envolvendo ou não

transferência de recursos financeiros, com organizações da sociedade civil, na forma definida

pela Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.

Barra do Garças/MT, O <0 de de 2019.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei N°

062/2019 de autoria do Poder Executivo (Dispõe sobre o recebimento, a título de doação, de

bens móveis ou imóveis, serviços de qualquer natureza e valores monetários em espécie aos

órgãos da Administrativa pública Municipal e dá outras providências").

Barra do Garças-MT, 11 de novembro de 2019

fiosivítttfiiífíKisflMffleílwior
AuxUM Administrativo

Matricula: 131-PortlS/ZOlB

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/camarainunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças -- MT. CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.ieg.br / üuv idoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Parecer 11°: 105/2019

Projeto de Lei n" 062/2019, de 06 de novembro de 2019, de autoria do Poder
Executivo, que: "Dispõe sobre recebimento, a título de doação, de bens móveis ou imóveis,
serviços de qualquer natureza e valores monetários em espécie aos Órgãos da Administração
Pública Municipal. "

I-RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei rf 062/2019, de 06 de novembro de 2019, de autoria
do Poder Executivo, que: "Dispõe sobre recebimento, a título de doação, de bens móveis ou
imóveis, serviços de qualquer natureza e valores monetários em espécie aos Órgãos da
Administração Pública Municipal."

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando, que

"O presente Projeto de Lei atende diretamente aos anseios de pessoas
físicas ou Jurídicas que buscam contribuir voluntariamente para o bem
comum, doando bens, serviços ou valores monetários, indicando
destinação especifica e deixando suas marcas como cidadãos
conscientes e responsáveis, que amam sua cidade e desejam fazer a
diferença, assumindo protagonismo no processo de desenvolvimento
local, sendo que outros municípios brasileiros Já se beneficiam
amplamente do instituto da doação.

Constantemente pessoas físicas ou jurídicas, nacionais e
internacionais, afirmam estar dispostas a contribuir para a construção
de ambientes urbanos e rurais mais sustentáveis e desenvolvidos, que
permitam a população desfrutar dos seus benefícios, de forma mais
efetiva e direta, além de ser fundamental ao Poder Público Municipal
o desenvolvimento de parcerias de colaboração com o setor privado na
prestação de serviços do interesse do cidadão, visando o pleno
desenvolvimento do Município.

Esta ação de governo não gerará ônus ou obrigações de carater
financeiro para o Município, ao mesmo tempo em que produzirá
benefícios incalculáveis a população, estando em perfeita sintonia com
os novos tempos, em que as pessoas buscam realizações pessoais,
autonomia, liberdade de expressão e construção de um mundo melhor
para si e para a coletividade, sendo pragmáticas e objetivas em suas
ações.

Há a necessidade de nos adaptarmos a essa nova realidade, devendo
permitir que cidadãs se expressem e contribuam diretamente com a

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - Ib.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

caiiiara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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solução dos problemas locais, gerando um sentimento de
pertencimento ao local onde vivem. "

Ja o projeto dispõe sobre recebimento, a título de doação, de bens móveis ou
imóveis, serviços de qualquer natureza e valores monetários em espécie aos Órgãos da
Administração Pública Municipal.

04. É o relatório.

n-PARECER

^  ̂ análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos
requisitos mencionados:

06^ - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar
sobre a maténa, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre
organização, administração e execução dos serviços locais:

Constituição Federal

"ArL 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

I — Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;

II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;
(...)"

Por oirtro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe
ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da
esfera de competência:

Artigo 46 — A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos,
observado o disposto nesta leu "

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br — fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caiiiara@barradogarcas.mt.Ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

10. - Da Legalidade: Não vislumbramos intromissão na esfera de atuação das
secretarias, uma vez que, ao nosso ver, traz o projeto apenas normas de grande interesse local
que visa atender diretamente aos anseios de pessoas físicas ou jurídicas que buscam contribuir
voluntariamente para o bem comum, doando bens, serviços ou valores monetários, indicando
destinação especifica e deixando suas marcas como cidadãos conscientes e responsáveis.

11- O artigo 33, inciso X da Lei Orgânica, bem como o artigo 100 do Código de
Postura, dispõe que:

Artigo 33 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito,
legislar sobre todas as matérias de competência do Município e,
especialmente:

X-Autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de
doação sem encargo;

Art 100 - Ficam dispensadas de licenciamento as mensagens que
objetivem:

§ 1" ' Poderá o Prefeito Municipal, ouvindo previamente os
responsáveis das Secretarias de Urbanismo e Paisagismo e Secretaria
de Finanças, liberar por Decreto Municipal, concessão a qualquer
pessoa da iniciativa privada desde que não haja ônus à
Municipalidade, a instalação de publicidade em caixas coletoras de
lixo, nomenclatura de ruas, praças, bancos de praças e grades para
proteção de árvores.

12. Esse também é o entendimento de nosso Tribunal de Contas, vejamos:

"Receita. Arrecadação. Doação. Possibilidade de recebimento.
Aplicação e prestação de contas observando-se as regras que regem a
Administração Publica [...]

1. Não há impedimento legalpara que a administração seja benejiciada com
doações, desde que isso não acarrete ônus reais indesejados e insuportáveis
para a Administração Pública. A aplicação e prestação de contas de
recursos recebidos em doação serão feitas em conformidade com as regras
que regem a Administração Pública. (TCE-MT. Acordão n". 685/2004. DO

de 14.09.2019."

13. Por outro lado o projeto encontra-se em consonância com a legislação. Federal,
Estadual e Municipal, assim não vislumbramos ilegalidade. Assim a matéria pode ser tratada
por Lei Ordinária, motivo pelo qual não vislumbramos óbice à sua regular tramitação.

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

cainara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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III- CONCLUSÃO

14. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legai, observados os apontamentos feitos acima, não se tratando de doações de bens imóveis,
não se vislumbra impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise
de mérito.

1^- Esclarecemos ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não
vinculando os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto
produzirá seus efeitos, até eventual controle a posteriori.

16. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 18 de novembro de 2019.

HEROS PENA

Procurador Geral

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - ib.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.int.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Pfojeto de Lei n° 062/2019 de
autoria do PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

j Sala das
de 2019.

Comissões da Câmara Municipal, em

APROVADO

EM SESSÃGL^5l1Íí

CK GABRIEI^EREIRA LOPES
esideníe

Ver. Dr.JAIM
R

ES NETO

Ver. Dr. GERALM1

Vogài
. NETO

^ ̂  -7 bcL/- c ̂ a ̂
CilmcTtialbmo de Suum

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.-nt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
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COMISSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 062/2019 de
autoria PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender
ser a aludida matéria, legal e constitucional.
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COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO
AMBIENTE.

PARECER

Projeto de Lei 062/2019 de
autoria do PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO
E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

2019.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de m^ude
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Presidente

^er°. GUSTAVO >^^LASCO GUIMARÃES
Relator

Ver. CELSONJ

APROVADO

EM SESS^-^5//( /

Cíímu

A SILVA SOUSA

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.int.leg.br — fb.comrcansarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

cainara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mí.!eg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



-•''^■ í<f:'A'"^00

n



amai

BARRA DO (;ARCAS

Cam

FIs.

As5.

. Mun. B. Garças

—

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

SECRETAMA DE ADMINISTRAÇÃO

VOTA

^ oW Lg IO •- OG^ íA - L/vO Lm yv a cla. w
VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 1 ABSTENÇÂÒ

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB
X

CELSON JOSE DA SELVA SOUSA PV NÃOCC)MPARE(;EU
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

c^'
FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

GERALMEVO ALVES R. NETO- 1" Secretário PSB Í>C
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REDACAO FINAL

PROJETO DE LEI N° 062 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.

"Dispõe sobre o recebimento, a título de doação, de

bens móveis ou imóveis, serviços de qualquer

natureza e valores monetários em espécie aos órgãos

da Administração Pública Municipal e dá outras

providências".

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições Constitucionais e Legais, em especial ao

disposto no art. 84, IV e VI da Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Ficam os Órgãos da Administração Pública Municipal autorizados a receber,
a título de doação, bens móveis ou imóveis, serviços de qualquer natureza, obras públicas ou

valores monetários, observando os requisitos desta Lei.

Art. 2" Considera-se doação a transferência ou a entrega de bens móveis ou imóveis,

serviços de qualquer natureza, obras públicas ou valores monetários aos Órgãos da
Administração Pública Municipal, sem ônus ou obrigações para o Município, exceto o

compromisso da destinação específica pactuada previamente ou a inclusão de informações

sobre o doador no objeto da doação, através de placas ou outros meios.

Art. 3° Para os fins desta Lei, qualquer pessoa física ou jurídica, nacional ou

internacional, poderá efetuar doações aos Órgãos da Administração Pública Municipal, a qual
será precedida de processo administrativo que contenha, pelo menos, os seguintes

documentos:

1 - identificação e endereço completos do doador;

II - justificativa da doação ou da prestação de serviços;

III - descrição completa dos bens, serviços ou valores que se pretende doar;

IV - comprovação, pelo doador, da propriedade dos bens ou valores que se pretende

doar, nos termos da legislação vigente, e de que o bem está sendo doado a título irrevogável,

para ser incorporado ao patrimônio do Município, sem quaisquer ônus presentes ou futuros;
V - parecer jurídico;

VI - termo de doação;
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VII- comprovação da efetiva incorporação dos bens ou valores doados ao patrimônio
do Município, nos termos da legislação vigente, ressalvados os casos de doação de serviços;

Vlll - comprovação, pelo órgão ou entidade beneficiária, da destinação dos bens,
serviços ou dos valores pecuniários doados.

Art. 4° A pessoa física ou jurídica doadora de bens móveis ou imóveis, obras
públicas, serviços ou valores monetários poderá indicar o Órgão da Administração Pública
Municipal ao qual se destina a doação, bem como a destinação específica do bem, serviço ou
valor monetário, neste caso fazendo constar no processo administrativo previsto no art. 3°
desta Lei.

§ 1® A indicação da destinação específica do bem móvel ou imóvel, obra pública,
serviço de qualquer natureza ou valor monetário, deverá estar em perfeita consonância com o
Planejamento Municipal, com o interesse público e obedecer à legislação em vigor.

§ 2° A pessoa física ou jurídica que efetuar doação a Órgão da Administração
Pública Municipal, terá o direito de acompanhar a aplicação do objeto doado na destinação
específica, podendo obter informações sobre os efeitos e benefícios gerados.

§ 3^ A Indicação a que se remete o caput deste artigo, ficará sujeita a
sanção do Prefeito.

Art. 5° O Órgão da Administração Pública Municipal no ato do recebimento das
doações ou quando consultado, avaliará a conveniência e o interesse público de receber ou
não a doação.

§ 1" O Órgão da Administração Pública Municipal que receber a doação deverá
assumir o compromisso da destinação específica;

§ 2° O Órgão da Administração Pública Municipal que não receber a doação deverá
justificar, de forma plausível, apontando as razões legítimas e legais do não recebimento.

Art. 6° Por exigência da pessoa física ou jurídica doadora de bens, obras públicas,
serviços ou valores monetários, o Poder Público poderá autorizar a inserção de informações
sobre o doador no objeto doado, em material de divulgação, em evento, em projeto ou
qualquer outro espaço a fim, desde que sejam obedecidas às restrições legais aplicáveis ao
caso concreto, em especial no que diz respeito ao uso de bens públicos e à proteção da
paisagem urbana.

Art. T Para as doações de valores monetários de pessoas físicas ou jurídicas,
depositados em conta corrente do Mimicípio, fica o Órgão Gestor do Orçamento Municipal
autorizado a proceder à abertura do crédito orçamentário correspondente ao valor doado, na
forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. A execução de doações em valores monetários depositadas em
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conta corrente do Município, deverá obedecer aos procedimentos da gestão orçamentária,
financeira e contábil regida pela legislação aplicável ao Município.

Art. 8" Fica vedado o recebimento de doações pelos Órgãos da Administração
Pública Municipal, quando a doação gerar ônus ou obrigações financeiras para o Município,
quando se caracterizar como conflito de interesses, quando existir demanda judicial do doador
frente ao Município ou produzir vantagens de qualquer natureza para o doador.

Art. 9° O Órgão da Administração Pública Municipal ao receber doações obedecerá
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, dando a
maior transparência possível e aplicando o objeto da doação em prol do interesse público.

§ 1° Para as doações em bens móveis ou imóveis a aplicação aos fins a que se
destinam será imediata, assim que concluídas as formalidades previstas nesta Lei.

§ 2° Para as doações em valores monetários depositados em conta corrente do
Município, os Órgãos da Administração Pública Municipal, responsáveis pela execução,
darão a máxima prioridade à aplicação dos valores, cumprindo rigorosamente os prazos para
licitações da legislação em vigor.

Art. 10 Esta lei não se aplica às parcerias volxmtárias, envolvendo ou não
transferência de recmsos financeiros, com organizações da sociedade civil, na forma definida
pela Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.

Barra do Garças/MT, de de 2019.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal
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